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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA/MT E A EMPRESA SOLUCAO 
LOCACAO DE TOALETES E INFRAESTRUTURA MOVEL LTDA - ME. 
   
Nº: 021/2024 
 
Por este instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, que fazem as 
partes, de um lado, como CONTRATANTE, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA/MT, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita  no CNPJ/MF sob o nº 03.238.961/0001-27, 
com sede na Av. Tancredo Neves, nº 799, Bairro Centro, CEP 78.510-000, na cidade de 
Itaúba/MT, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ANTONIO FERREIRA DE 
OLIVEIRA NETO, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 1303264-0 - SSP/MT 
e do CPF nº 895.150.051-91, residente e domiciliado na cidade de Itaúba/MT; e de outro lado, 
como CONTRATADA, a empresa SOLUCAO LOCACAO DE TOALETES E 
INFRAESTRUTURA MOVEL LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 40.362.654/0001-80, com sede na AV. INTEGRACAO, nº 8543, AREA 
RURAL, CEP. 78.559-899, na cidade de Sinop/MT, neste ato representada por seu 
representante legal o Sr. RANIELLY GONCALINA LEITE, brasileiro, empresário, portador da 
Carteira de Identidade RG nº 1313772-7 SSP/MT e do CPF nº 706.398.331-87, residente e 
domiciliado na cidade de Várzea Grande/MT; têm entre si justo e contratado o que se segue 
e mutuamente concordam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente contrato consiste na contratação de empresa para prestação de 
serviços de locação de banheiros químicos para serem utilizados nas festividades do 
VIII Festival da Castanha do Brasil de ITAÚBA/MT, conforme planilha quantitativa dos 
serviços descrita abaixo: 
 

 LOTE 01 - LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO (SANITÁRIO PORTÁTIL) 

ITEM 
CÓDIGO 

TCE 
CÓDIGO 
SISTEMA 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / 
SERVIÇOS 

UND QTD 
VALOR 

UNT 
VALOR 
TOTAL 

1 234896-9 428253 

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUIMICO 
(SANITARIO PORTATIL) PARA PESSOA 
COM DEFICIENCIA - PCD - Locação de 
banheiro químico individual, portáteis, 
para deficientes físicos usuários de 
cadeiras de rodas, em polietileno ou 
material similar, com teto translucido, 
dimensões padrões, que permitam a 
movimentação da cadeira de rodas do 
usuário no interior do banheiro, composto 
de todos os equipamentos e acessórios 
de seguranças que atendam as 
exigências previstas em normas técnicas 
aprovadas pelos órgãos oficiais 

DIARIA 06 550,00 3.300,00 
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competentes, incluso transporte, 
montagem, limpeza/manutenção diária e 
desmontagem. 

2 307387-4 428252 

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUIMICO 
(SANITARIO PORTATIL) - Locação de 
banheiro químico individual, portáteis, em 
polietileno de alta densidade, com teto e 
dimensões mínimas de 01,16 m x 01,22 m 
x 02,10 m, composto de caixa de dejeto, 
porta papel higiênico, fechado com 
identificação de ocupado, para uso do 
público em geral e que atendam as 
normas técnicas aprovadas pelos órgãos 
oficiais competentes, incluso transporte, 
montagem, limpeza/manutenção diária e 
desmontagem. 

DIARIA 90 520,00 46.800,00 

TOTAL GERAL:R$ 50.100,00 (cinquenta mil, e cem reais) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
2.1 Fica estipulado entre as partes o valor de R$ 50.100,00 (cinquenta mil, e cem reais), que 
será pago em até 30 (trinta) dias corridos, após a realização do VIII Festival da Castanha do 

Brasil em Itaúba/MT, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente Atestada 
pela Administração.  
 
2.2. Somente será pago a CONTRATADA, o valor referente aos serviços efetivamente 
utilizados pela CONTRATANTE durante a prestação dos serviços. 
 
2.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, esta serão devolvidas a 
CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, sendo que o prazo para pagamento fluirá após a reapresentação das notas 
fiscais/faturas. 
 
2.4. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, 
nem implicará aceitação definitiva da execução dos serviços. 
 
2.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária. 
 
2.6. O pagamento dos serviços contratados fica condicionado à apresentação pela 
CONTRATADA, dos seguintes documentos: 
 
a) CRF – Certidão de regularidade do FGTS; 
b) CND – Certidão Negativa de Débitos, expedida pela RFB/PGFN; 
 
2.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

3.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços objeto deste contrato, para a realização do 
VIII Festival da Castanha do Brasil, nas proximidades da BR (163) no município de Itaúba/MT, 
improrrogavelmente, nos dias 10 de maio a 12 de maio de 2024, sob coordenação e 
orientação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 
 

3.2. A CONTRATADA deverá executar os serviços conforme especificações deste contrato, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento dos serviços, além de 
fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade para o atendimento do objeto solicitado. 
 
3.3. A CONTRATADA deverá se responsabilizar-se pela entrega dos produtos, de seu 
estabelecimento até o local determinado para entrega, sem ônus para o Município, 
substituindo imediatamente, e à sua expensa, em caso que se verificar defeito, adulterações 
ou incorreções. 
 
3.4. A CONTRATADA deverá executar o fornecimento dos produtos/serviços dentro dos 
padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Itaúba/MT, de acordo com as 
especificações deste contrato, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento das condições estabelecidas. 
 
3.5. A CONTRATADA após a assinatura do contrato de prestação de serviços, poderá dar 
início as preparações para execução dos serviços no local, data e horário estabelecido. 
 

3.6. No decorrer do prazo contratual não serão levados em consideração comunicações 
verbais. Todas as comunicações que envolvam a execução deste contrato, entre 
CONTRATANTE e CONTRATADA, serão consideradas como suficientes se feitas por escrito 
e entregues sob protocolo ou qualquer outro meio que comprove o recebimento. 
 
3.7. A atestação de conformidade da execução dos serviços caberá ao servidor da Prefeitura 
Municipal de Itaúba/MT designado para esse fim. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA 
 
4.1. O presente contrato terá vigência a contar do dia de sua assinatura até o dia 31 de Julho 
de 2024, podendo ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE nos termos da 
legislação pertinentes à licitações e contratos públicos, bem como poderá ser prorrogado por 
termo aditivo, nas hipóteses previstas no artigo 57 §1º da Lei Federal nº 8.666/93, mediante 
prévia justificativa. 
 

CLÁUSULA QUINTA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
5.1. O Contrato poderá ser alterado e revistos seus preços de acordo com o estabelecido no 
Artigo 65 e seus parágrafos da Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
6.1. As despesas decorrentes deste instrumento, correrão por conta da classificação e 
dotação orçamentária abaixo especificada, e consignada no Orçamento Programa previsto 
para o corrente exercício, na seguinte Rubrica:   
 

RECURSO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA-MT / SECRETARIA DE ESTADO DE 
CULTURA, ESPORTE E LAZER – SECEL-MT. 
 
Código: 310 
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
Unidade: 005 – Secretaria Adjunta de Cultura 
Projeto/Atividade: 2035 – Carnaval de Rua, Festas Folclóricas, Regionais 
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.3. Fornecer os produtos/serviços de acordo com o prazo e condições avençados no presente 
contrato. 
 

7.4. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos, de seu estabelecimento até o local 
determinado para entrega, sem ônus para o Município, substituindo imediatamente, e à sua 
expensa, em caso que se verificar defeito, adulterações ou incorreções. 
 
7.5. Executar o fornecimento dos produtos/serviços dentro dos padrões estabelecidos pela 
Prefeitura Municipal de Itaúba/MT, de acordo com as especificações deste contrato, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições 
estabelecidas. 
 

5.6. Executar os serviços conforme especificações deste contrato, com a alocação dos 
empregados necessários ao perfeito cumprimento dos serviços, além de fornecer os materiais 
e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade para o 
atendimento do objeto solicitado.  
 
5.7. Responsabilizar-se por todos os gastos com alimentação, locomoção e hospedagens dos 
profissionais durante a realização dos serviços. 
 
5.8. Instruir seus funcionários quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Administração e a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas por este Contrato.  
 
5.9. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal da ata, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução.  
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5.10. Requerer as licenças e autorizações junto aos órgãos responsáveis municipal, estadual 
e federal, bem como arcar com as despesas para a aquisição das mesmas, necessárias para 
execução de serviços, ficando responsável pelas eventuais penalidades aplicadas pelas 
autoridades competentes, por transgressão dos regulamentos e posturas que não forem 
observados na execução dos serviços. 
 
5.11. Assumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos serviços; 
 
5.12. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes. 
 
5.13. Responsabilizar-se para que todos os profissionais da equipe de trabalho estejam 
devidamente uniformizados e identificados, fazendo uso dos equipamentos de proteção 
individual (EPI’s) exigidos em lei, de forma a estar habilitados e capacitados para o bom e 
adequado desempenho dos serviços registrados. 
 
5.14. Respeitar a legislação vigente para cada produto/serviço a ser fornecido. 
 
5.15. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham 
incidir sobre o objeto deste contrato. 
 
5.16. Fornecer ao MUNICÍPIO os números dos telefones fixos, celulares ou quaisquer outras 
formas de comunicação com os responsáveis pelo fornecimento dos produtos/serviços. 
 
5.17. Não realizar subcontratação total ou parcial do fornecimento, sem anuência da Prefeitura 
Municipal de Itaúba/MT. No caso de subcontratação autorizada pela Prefeitura, a contratada 
continuará a responder direta e exclusivamente pelas entregas e pelas responsabilidades 
legais e contratuais assumidas. 
 
5.18. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução do Contrato ou em conexão com ele, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou 
acompanhamento por parte da Prefeitura. 
 
5.19. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de 
trabalho com seus empregados, em virtude da execução da presente do Contrato ou em 
conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências da Prefeitura. 
 
5.20. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da entrega. 
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5.21. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 
exercida por esta Prefeitura. 
 
5.22. Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso de ausência ou omissão 
de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, 
devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 
exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes. 
 
5.23. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 
 
5.24. Comunicar imediatamente à PREFEITURA qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 
 
7.23. Aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do objeto adjudicado; 
 
7.24. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
7.27. Será de inteira responsabilidade da empresa CONTRATADA quaisquer danos que 
venham a ocorrer a Prefeitura ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar 
os serviços do objeto contratado e dentro das especificações. 
 
8.2. Efetuar o pagamento nas condições e prazo estipulado. 
 
8.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do contrato, nos termos 
do art. 67, da Lei nº 8.666/93. 
 
8.4. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção. 
 
8.5. Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a CONTRATADA de total 
responsabilidade quanto à execução das mesmas. 
 
8.6. Permitir que o pessoal da CONTRATADA, ou pessoas por ela autorizadas, encarregadas 
da montagem e desmontagem da estrutura do evento, tenha livre acesso às dependências do 
local onde serão realizados os serviços. 
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8.7. Acompanhar os serviços, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou 
suspensão da execução; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados 
fora das especificações deste contrato. 
 
8.8. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto neste contrato, e em tudo o mais que se relacione 
com o fornecimento dos serviços, desde que não acarrete ônus para a CONTRATANTE ou 
modificação no contrato; 
 
8.9. Aplicar as sanções administrativas por descumprimento do pactuado neste Contrato. 
 
8.10. Paralisar a execução, caso os empregados da CONTRATADA não estejam utilizando os 
equipamentos de proteção individual, ficando o ônus da paralisação por conta da 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA NONA: DO REAJUSTE DE PREÇOS  
 
9.1. O preço dos serviços apresentados na proposta será permanente e irreajustável de 
acordo com a legislação vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES E MULTAS CONTRATUAIS 
 
10.1. Na hipótese da CONTRATADA descumprir as obrigações assumidas neste Contrato, no 
todo ou em parte, ficará sujeita a juízo da CONTRATANTE, às sanções previstas nos artigos 
86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
10.2. A inexecução total ou parcial do Contrato poderá ensejar sua rescisão pela 
administração, com as consequências previstas nos artigos 77 e 80 da Lei Federal 8.666/93, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades a que alude o artigo 87 do mesmo diploma legal.  
 
10.3. O atraso injustificado ou fora das especificações contratadas, sem prejuízo do disposto 
no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93, sujeitará à CONTRATADA multa de mora 
sobre o valor da obrigação não cumprida equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato, assegurado o direito à prévio citação, da ampla defesa e do contraditório. 
 
10.4. A rescisão antecipada deste contrato, sem justificativa plausível, gera para a parte 
prejudicada o direito de receber uma multa de 50% (cinquenta por cento) do seu valor, sem 
prejuízo da obrigação de reparação dos danos causados a outra parte.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
11.1. A rescisão contratual poderá ser: 
 

11.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados no 
artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e que forem correlatos com o objeto deste contrato;  
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11.1.2. Amigável por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da administração. 
 

11.2. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com 
as consequências previstas neste contrato. 
 

11.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 
8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido, não gerando, neste caso, direito a 
indenização ou à multa.  
 

11.4. Por razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas;    

11.5. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, que impeça 
a execução do presente contrato;  
 

11.6. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, previstos no Art. 77, da Lei 
Federal 8.666/93, e assume integral responsabilidade por todos os prejuízos que a rescisão 
por sua culpa acarretar, além do pagamento da multa contratual estabelecida neste termo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
12.1. A CONTRATANTE, exercerá o acompanhamento da execução do contrato, designando 
formalmente, para esse fim, um representante, como Fiscal do Contrato, que promoverá o 
acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços, sob os aspectos qualitativo e 
quantitativo, anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas da parte contratada, cabendo-lhe o recebimento e “atesto” da execução dos 
serviços e o encaminhamento das notas fiscais para pagamento na forma estabelecida neste 
contrato. 
 
12.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com 
a execução do objeto deste Contrato, serão registradas, pela CONTRATANTE, no livro de 
ocorrências, constituindo tais registros, documentos legais. 
  
12.3. Fica designado através da PORTARIA Nº 154/2023 os servidores abaixo para assistir e 
subsidiar o gestor do contrato indicado na epígrafe. 
 

SERVIDOR NOME MATRÍCULA 

TITULAR FRANCIELE GUILHEN ALUIZIO BIOTTO 597 

SUPLENTE FABIO DA SILVA VIANA 122 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO PROCESSO  
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13.1. O presente contrato é decorrente de contratação Parcial do Saldo do Contratos nº 
208/2023, oriunda do Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 048/2023 
realizado pela Prefeitura Municipal de Itaúba/MT. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 
14.1. O objeto do presente contrato não poderá ser cedido ou transferido, no todo ou em 
parte, a não ser mediante prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

15.1. Este contrato obedecerá às determinações da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 8883/94 
e demais disposições aplicáveis quando couber. 
 
15.2. A CONTRATADA declara não ter nenhum impedimento legal para exercer suas 
atividades comerciais, se responsabilizando integralmente por esta informação.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS CERTIDÕES 
 

16.1. Foram apresentadas as certidões obrigatórias exigidas por Lei conforme abaixo: 
 

CERTIDÃO Data Emissão Data de validade Nº da Certidão 

FGTS 27/04/2024 26/05/2024 2024042702220166442140 

RFB/PGFN 05/04/2024 02/10/2024 C95B.03D6.9D78.C527 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO  
 

17.1. Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas 
do presente instrumento, é o da Comarca de Itaúba/MT, por mais privilegiado que outro possa 
ser. 
 

17.2. E por estarem justos e contratados, as partes passam a assinar o presente instrumento 
por si e seus sucessores, em 03 (três) vias de igual teor e forma, rubricadas para todos os fins 
de direito na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Itaúba/MT, 10 de maio de 2024 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Avenida Tancredo Neves,799, Centro – CEP 78.510-000 

CNPJ: 03.238.961/0001-27 
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www.itauba.mt.gov.br 
 

 
 
FLS N°__________ 

 
 
_____________ 
VISTO SERVIDOR 

______________________________________________________________ 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA-MT 

ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

_______________________________________________________________ 
CONTRATADA: SOLUCAO LOCACAO DE TOALETES E INFRAESTRUTURA MOVEL LTDA - ME 

. RANIELLY GONCALINA LEITE  
REPRESENTANTE LEGAL  

                                                         
TESTEMUNHAS: 

 
 
 

_________________________________ _______________________________ 
CLAYTON MARTINS RODRIGUES                                                              LUCIO MORELATO 
CPF: 047.201.811-63                                                                                 CPF: 558.329.119-20 


